
 

ATO DA PRESIDENCIA Nº 034/2018 

      

 Súmula: Dispõe sobre o funcionamento da 
Câmara Municipal. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, em virtude dos feriados de natal e ano novo;  

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Decretar recesso na Câmara Municipal de São João no dia 24 de 

dezembro e 31 de dezembro de 2018, e ponto facultativo nos dias 26, 27 e 28 de 

dezembro de 2018. 

 

Art. 2° Nos dias de ponto facultativo o Poder Legislativo funcionará em regime 

de plantão, atendido pelo telefone celular número (46)999120-7123.  

 

            Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São João, Estado do Paraná, 

aos 18 dias de dezembro de 2018.  

 

 

Selço de Oliveira 
Presidente 

 

 

 

 

 


